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 DO PODER LEGISLATIVO

....................................................................................................................................................

Seção VIII
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Subseção III
 Das Leis

....................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ...................................................................................................................................................
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TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

....................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.165, § 8º, bem
como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art.201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
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§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art.62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b,
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º.

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
....................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento
do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a
remuneração condigna do magistério.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus

Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do
disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de
cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos,

quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159,
inciso I, alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado
e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino
fundamental.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º,

sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo
definido nacionalmente.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a
garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino,
definido nacionalmente.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
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§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo
referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em
efetivo exercício no magistério.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º,
nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art.
212 da Constituição Federal.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de

seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor
mínimo nacional por aluno.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.
....................................................................................................................................................

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido
em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados,
podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a
relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições
destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do
imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos
segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua
arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao
Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de
entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de
2002.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que
trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com
destino ao exterior.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208,
211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até
5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 23. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional."
(NR)
"Art. 30. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de ensino fundamental;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 206. .........................................................................................................
..........................................................................................................................
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos, aos das redes públicas;
..........................................................................................................................
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação
escolar pública, nos termos de lei federal.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo
para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR)
"Art. 208. .........................................................................................................
..........................................................................................................................
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos
de idade;
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 211.........................................................................................................
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§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino
regular."(NR)
"Art. 212. .........................................................................................................
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na
forma da lei.
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social
do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de
alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de
ensino." (NR)

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta
Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da
Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e
à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as
seguintes disposições:
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito
Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, de natureza contábil;
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos
por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III
do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput
do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159,
todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas
redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º
e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput
do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da
educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá
sobre:
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos,
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas
e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas
diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e
214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de
Educação;
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para
os profissionais do magistério público da educação básica;
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do
inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios
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exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso
II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o
valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em
observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a
utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição
Federal;
VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no
inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por
meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação,
na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;
VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste
artigo será de, no mínimo:
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência
dos Fundos;
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência
dos Fundos;
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no
terceiro ano de vigência dos Fundos;
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do
caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino
estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30%
(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os
fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da
promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter
permanente, o valor real da complementação da União;
X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da
Constituição Federal;
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste
artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo
referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de
ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e
do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta
Emenda Constitucional.
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser
inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da
vigência desta Emenda Constitucional.
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§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o
inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das
matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil,
para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço)
das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua
totalidade a partir do terceiro ano.
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o
inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros
3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:
I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso
II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b
do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no
primeiro ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo
ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do
caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do
caput do art. 158 da Constituição Federal:
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro
ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo
ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)
§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado).”(NR)

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação,
mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da
vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO
Presidente
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ
1º Vice-Presidente
Deputado CIRO NOGUEIRA
2º Vice-Presidente
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA
2º Secretário
Deputado EDUARDO GOMES
3º Secretário
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Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente
Senador TIÃO VIANA
1º Vice-Presidente
Senador ANTERO PAES DE BARROS
2º Vice-Presidente
Senador EFRAIM MORAIS
1º Secretário
Senador JOÃO ALBERTO SOUZA
2º Secretário
Senador PAULO OCTÁVIO
3º Secretário
Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
4º Secretário
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do
Distrito Federal sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte Interestadual e
intermunicipal e de comunicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios,
os prazos e as demais condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002.
§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará,

diretamente:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002.
I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios

previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal.
§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão

provenientes:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002.
I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a

inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões,
bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste
caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal,
quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no endividamento da União;

II - de outras fontes de recursos.
§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração
indireta, vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de
despesas decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O
saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.

* § 3º, com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002.
§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições

detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias
consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive
eventuais créditos adicionais.

* § 4º com redação dada pela Lei Complementar n. 115, de 26/12/2002.
§ 4º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002).
§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de

15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre
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operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996.

* § 5º com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000.

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar:
I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias,

inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre
prestações de serviços para o exterior;

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias
entradas no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior;

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar.
....................................................................................................................................................

A N E X O
(Redação dada pela Lei Complementar  nº 115, de 26.12.2000)

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar no 87, de
13 de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro
de 2003, o valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais),
desde que respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e
eventuais créditos adicionais;

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e
aos seus Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis
Orçamentárias Anuais da União;

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios
corresponderá ao montante do saldo orçamentário existente no dia 1o, dividido pelo número
de meses remanescentes no ano;

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito
do cálculo da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes
individuais de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante
remanescente após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3o desta Lei
Complementar;

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao
disposto no art. 3o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes
derivados da aplicação do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação
definidos no item 1.5 deste Anexo;

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo
orçamentário existente no dia 15.

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no
último dia útil de cada mês.

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus
Municípios, será proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação:
AC 0,09104% PB 0,28750%
AL 0,84022% PR 10,08256%
AP 0,40648% PE 1,48565%
AM 1,00788% PI 0,30165%
BA 3,71666% RJ 5,86503%
CE 1,62881% RN 0,36214%
DF 0,80975% RS 10,04446%
ES 4,26332% RO 0,24939%
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GO 1,33472% RR 0,03824%
MA 1,67880% SC 3,59131%
MT 1,94087% SP 31,14180%
MS 1,23465% SE 0,25049%
MG 12,90414% TO 0,07873%
PA 4,36371% TOTAL 100,00000%

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos
Estados e aos seus Municípios.

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias
úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do
montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o
detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas
da União.

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará,
diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco
por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita
que lhes cabem do ICMS.

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao
Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da
parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte:

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da
transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a
entrega das informações;

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das
informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta
ocorrer após o décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último
dia útil do próprio mês da regularização.

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o
disposto neste item.

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas
formas previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o
montante total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas:

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta;

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida
externa, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e
posteriormente as da administração indireta;

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração
federal, direta e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da
administração direta e posteriormente as da administração indireta.

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal
poderá autorizar:

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na
carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos
valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão
entregues os recursos;

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem
3.1.3, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.
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3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes
ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela
União por uma das seguintes formas:

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis,
com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das
dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para
pagamento das referidas dívidas; ou

3.3.2. correspondente compensação.
3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes

à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos
subitens 3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de
crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao
Distrito Federal.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Das Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros três anos
de vigência, conforme o disposto neste artigo.

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3º será alcançada conforme a
seguinte progressão:

I - para os impostos e transferências constantes nos arts. 155, inciso II, 158, inciso
IV, 159, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Constituição:

a) dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento, no primeiro ano;
b) dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento, no segundo ano; e
c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive;
II - para os impostos e transferências constantes dos arts. 155, incisos I e III, 157,

inciso II, 158, incisos II e III, da Constituição:
a) seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento, no primeiro ano;
b) treze inteiros e trinta e três centésimos por cento, no segundo ano; e
c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive.
§ 2º As matrículas de que trata o art. 9º serão consideradas conforme a seguinte

progressão:
I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das

matrículas imediatamente a partir do primeiro ano de vigência do Fundo; e
II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:
a) um terço das matrículas no primeiro ano de vigência do Fundo;
b) dois terços das matrículas no segundo ano de vigência do Fundo; e
c) a totalidade das matrículas a partir do terceiro ano de vigência do Fundo,

inclusive.
§ 3º A complementação da União será de:
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos

Fundos;
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos

Fundos; e
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no

terceiro ano de vigência dos Fundos.
§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3º serão atualizados,

anualmente, nos primeiros três anos de vigência dos Fundos, de forma a preservar em caráter
permanente o valor real da complementação da União.
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§ 5º A atualização de que trata o § 4º será realizada no período compreendido
entre a promulgação da Emenda Constitucional que criou o FUNDEB e 1º de janeiro de cada
um dos três primeiros anos de vigência do Fundo, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder.

§ 6º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação
da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos
mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual, a serem realizados até o
último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por
cento até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro de cada ano.

§ 7º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, a complementação da União não
sofrerá ajuste em função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita
realizada do exercício de referência.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do
Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de
1996.

Parágrafo único. Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada
Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEB, resulte inferior ao valor por aluno do
ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF,
adotar-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino
fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e
tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do regulamento.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 115, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera as Leis Complementares nos 87, de 13
de setembro de 1996, e 102, de 11 de julho de
2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os
montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixadas no Anexo
desta Lei Complementar.
§ 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará,
diretamente:
..........................................................................................................................
§ 2o Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional
serão provenientes:
..........................................................................................................................
§ 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro,
para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade,
inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga junto à União,
bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de
eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo
remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente.
§ 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições
detalhadas no Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades
orçamentárias consignadas a essa finalidade na respectiva Lei Orçamentária
Anual da União, inclusive eventuais créditos adicionais.
................................................................................................................"(NR)

Art. 2o O Anexo da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, passa a
vigorar com a redação do Anexo desta Lei Complementar.

Art. 3o Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos
meses de novembro e dezembro de 1999, mencionados no art. 3o da Lei Complementar no

102, de 11 de julho de 2000, que não tenham sido utilizados nas condições previstas nos §§ 3o

e 4o do referido artigo, serão repassados pela União aos Estados e aos seus Municípios em
janeiro e fevereiro de 2003, respectivamente.

Parágrafo único. Os valores de entrega mencionados no caput estarão contidos no
montante limite previsto no Anexo para o exercício de 2003.
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Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2003.

Art. 5o Revoga-se o § 4o -A do art. 31 da Lei Complementar no 87, de 13 de
setembro de 1996.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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LEI Nº 11.451, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa da União para
o exercício financeiro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2007, no
montante de R$ 1.575.880.625.693,00 (um trilhão, quinhentos e setenta e cinco bilhões,
oitocentos e oitenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais) e
fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição e
dos arts. 6o, 7o e 61 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007:

I – o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III – o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.526.143.386.099,00 (um trilhão, quinhentos e vinte e seis bilhões, cento e quarenta e três
milhões, trezentos e oitenta e seis mil e noventa e nove reais) incluindo a proveniente da
emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa,
em observância ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os
incisos I e IX do art. 11 desta Lei e assim distribuída:

I – Orçamento Fiscal: R$ 558.325.791.220,00 (quinhentos e cinqüenta e oito
bilhões, trezentos e vinte e cinco milhões, setecentos e noventa e um mil, duzentos e vinte
reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 312.066.444.390,00 (trezentos e doze
bilhões, sessenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa
reais); e
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III – Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 655.751.150.489,00
(seiscentos e cinqüenta e cinco bilhões, setecentos e cinqüenta e um milhões, cento e
cinqüenta mil, quatrocentos e oitenta e nove reais), constantes do Orçamento Fiscal.
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